DECRETO Nº 13225/2016

Concede férias aos servidores municipais. 

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

[bookmark: _GoBack]DECRETA:

Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo mencionados, com base no Artigo 90 da Lei 577/93 e suas alterações:

	Matricula Funcional
	Nome
	Período de gozo

	7374-1
	Adriani Terezinha Zopeletto
	05.10.2016 a 19.10.2016

	17035-1
	Claudia da Silveira
	03.10.2016 a 01.11.2016

	18144-1
	Diego de Oliveira Camargo
	17.10.2016 a 15.11.2016

	17756-1
	Elizangela Tavares da Silva
	29.09.2016 a 13.10.2016

	14397-1
	Fatima Aparecida Belle da Rosa
	17.10.2016 a 15.11.2016

	16969-1
	Janete Antunes Goudinho
	03.10.2016 a 01.11.2016

	2607-1
	João Maria Ferreira da Silva
	03.10.2016 a 01.11.2016

	6491-1
	Ovandir de Paulo Ribeiro
	03.10.2016 a 01.11.2016

	17599-1
	Sonia Lopes de Morais
	03.10.2016 a 01.11.2016

	18153-1
	Valdemir Antonio de Almeida
	03.10.2016 a 01.11.2016

	16934-1
	Walter Zarth
	03.10.2016 a 01.11.2016




Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.
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